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EMENDA SUPRESSIVA No 

Suprimam-se os arts. 3º e 6º, I, da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere em um mesmo contexto, sem atentar para as 

respectivas peculiaridades, dois regimes previdenciários que guardam significativas distinções entre si. Os 

problemas enfrentados no âmbito do regime geral de previdência e os que se verificam no regime próprio 

dos servidores federais, embora se assemelhem no que diz respeito às respectivas dimensões, possuem 

características tão discrepantes que não se vê como abordá-las em uma mesma norma jurídica. 

Nesse contexto, sem embargo da constatação de que existam aspectos a serem 

aperfeiçoados no regime previdenciário próprio dos servidores federais, cabe excluí-lo da medida provisória, 

até para que as duas discussões, de igual relevância, não possam produzir interferências mútuas e quase 

sempre indesejáveis. Trata-se não de um recuo sem propósito, mas de uma medida atinente ao bom senso 

e a uma escala correta de prioridades. 
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